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1. O Estado da Bahia recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), para execução do Programa de Desenvolvimento Ambiental 
(PDA), no valor de US$ 16.700.000,00 (dezesseis milhões e setecentos mil dólares), sendo 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares) de recursos do financiamento do BID e US$ 
6.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil dólares) de recursos da contrapartida local, e se 
propõe a utilizar uma parte do empréstimo para efetuar pagamentos de acordo com o 
Programa de Desenvolvimento Ambiental para contratar serviço de Consultoria Individual.  
na área de gestão ambiental para apoio técnico à Unidade de Execução do PDA. 
 
2. Os serviços compreendem: Apoio técnico à UEP na gestão e execução dos componentes 
do Programa PDA. O prazo previsto para realizar o serviço é de 15 (quinze) meses. 
 
3. A Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia convida os consultores individuais 
interessados a manifestarem interesse em relação à prestação do serviço solicitado. Os 
consultores individuais interessados deverão fornecer informações que indique que são qualificadas e 
possuem experiência para executar os Serviços. 
 
4. As atividades a serem desenvolvidas pelo Consultor Individual sob orientação e 
acompanhamento da Coordenação Geral da UEP do Programa PDA são: a) Acompanhar a 
execução do Programa, com ênfase no acompanhamento técnico dos Componentes 1 e 2, 
assegurando que o conjunto de ações seja coerente, bem coordenado e contribuindo aos 
objetivos, resultado e impactos do Programa, em estreita colaboração com o Coordenador 
Geral do PDA Bahia; b) Atualizar as informações de gestão do Programa, especialmente no 
que se refere à matriz de resultado; c) Subsidiar tecnicamente a UEP no monitoramento do 
Programa PDA; d) Apoiar a UEP na elaboração documentos técnicos do Programa; e) 
Participar das atualizações das Ferramentas de Gestão; f) Participar das missões de 
acompanhamento e avaliação do BID, encontros, workshops, treinamentos, etc; g) 
Monitorar as atividades dos componentes em conformidade com os cronogramas de 
execução; h) Atualizar as informações do sistema de monitoramento do PDA; i) Apoiar a 
UEP no processamento e julgamento dos processos de aquisição e licitação, acionando as 
áreas técnicas da Secretaria, para a elaboração de respostas a consultas e/ou pareceres 
técnicos, quando necessário. 
 
5. Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos estabelecidos nas 
Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano 
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de Desenvolvimento (GN 2350-7), e está aberta a todos os concorrentes elegíveis, conforme 
definido nestas políticas e que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Formação Superior em qualquer área de conhecimento; 
b) Experiência profissional mínima de 3 (três) anos em planejamento e gestão 

ambiental; 
c) Conhecimento na gestão e execução de programas ou projetos financiados 

por organismos multilaterais. 
 

6. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de contratação. 
 

7.  Os consultores interessadas poderão obter maiores informações por meio do endereço 
adiante indicado, ou ainda através dos telefones: 55 (71) 3115-6250 e 55 (71) 3115-6096 ou 
do e-mail pda.sema@sema.ba.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 08:30h as 12:00h e de 
14:00h as 18:00h (hora local). 
 
6. A Manifestação de Interesse contendo informações que indique as qualificações e 
experiência para executar os Serviços, devidamente acompanhada do currículo do consultor 
interessado, deverá ser entregue na forma escrita, ou enviada via Correio (ECT), para o 
endereço a seguir indicado, em envelope lacrado, com os seguintes dizeres na parte externa 
e frontal até as 18:00 horas (hora local) do dia 11 de outubro de 2013. 
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Salvador – Bahia 
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Salvador (BA), 26 de setembro de 2013. 
 


